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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Desenvolvimento, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Congratula-se com a conclusão do Relatório Especial nº 1/2011 do Tribunal de Contas1, 
segundo a qual a desconcentração contribuiu para melhorar a prestação da ajuda e tornar 
os procedimentos de gestão financeira mais sólidos;

2. Partilha a opinião do Tribunal de Contas de que o principal benefício do apoio orçamental 
reside nas oportunidades que proporciona em termos de diálogo com os beneficiários 
locais sobre os objectivos das políticas, assinala que tais oportunidades devem ser 
plenamente exploradas, à luz do princípio "mais por mais" subjacente à revisão da actual 
PEV, e sublinha a necessidade de as delegações disporem dos recursos e conhecimentos 
específicos adequados à realização eficaz de tal diálogo;

3. Lamenta que, durante o período que antecedeu o estabelecimento do SEAE, não tenha 
sido realizada qualquer avaliação rigorosa com vista a determinar o melhor equilíbrio na 
repartição dos lugares das delegações afectados a funções políticas, comerciais e de ajuda 
ao desenvolvimento;

4. Considera inaceitável a elevada taxa de rotatividade dos efectivos das delegações (40% do 
pessoal da Comissão são agentes contratuais), uma vez que esta situação enfraquece a 
memória institucional e tem um impacto negativo na eficiência das operações;

5. Exorta a Comissão e o SEAE a intervirem especificamente nos domínios identificados 
pela auditoria, em especial no que diz respeito ao volume de trabalho das delegações, à 
adequação dos níveis de efectivos nas várias delegações e à repartição equilibrada dos 
efectivos das delegações adstritos a funções de gestão da ajuda e a outras funções;

6. Sublinha, em conformidade com a decisão que estabelece o Serviço Europeu para a Acção 
Externa, que todo o pessoal da delegação está sob a autoridade do Chefe de Delegação, 
uma vez que só desta forma será possível assegurar, em conformidade com o Tratado de 
Lisboa, a coerência da acção externa da UE em cada país;

                                               
1 JO C 101, de 1.4.2011, p. 27 


